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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2024

 

 

A SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 508, Zona Cívico-
Administra�va, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.064-900, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0005-60, neste ato representado pela Diretora
de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública, a Senhora CAMILA PINTARELLI, com competência subdelegada no art. 1º, XI e XIII, da
Portaria SENASP/MJSP nº 499, de 30 de janeiro de 2023, publicada na edição do Diário Oficial da União, Edição nº 22, de 31 de janeiro de
2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  14/2023,
publicada no D.O.U 45, de 06/03/2024 (27185985), processo administra�vo nº 08000.000344/2022-44, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) WS INFORTEC COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.924.105/0001-84, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

 

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Memórias RAMs , compreendendo o
fornecimento, em atendimento a necessidades operacionais da Diretoria de Operações Integradas e de Inteligência da Secretaria Nacional de
Segurança Pública (DIOPI/SENASP), especificado(s) no(s) itens 3, 4, 8 e 9 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 14/2023, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Iden�ficação 
 CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

AQUISIÇÃO
IMEDIATA

GERENCIADOR

QUANTIDADE
TOTAL

REGISTRADA
GERENCIADOR

QUANTIDADE
TOTAL

REGISTRADA 

QUANTIDADE
TOTAL

REGISTRADA
(GERENCIADOR

+
PARTICIPANTE)

PREÇO
Unt  

VALOR
TOTAL 
GERAL 

Quan�dade
Máxima p/
Adesão (2x)

3

Memória RAM 32
GB (Especificações
técnicas no ANEXO

I) - Região Norte

471257 Unidade - - 83 83 R$ 464,00 R$
38.512,00 166

4

Memória RAM
32 GB - Cota

reservada para
ME/EPP em

25 % (Especificações
técnicas no ANEXO

I) - Região Norte

471257 Unidade - - 27 27 R$ 458,00 R$
12.366,00 54

8

Memória RAM 32
GB (Especificações
técnicas no ANEXO
I) - Região Centro-

Oeste

473643 Unidade 9 32 27 59 R$464,00 R$
27.376,00 118

9

Memória RAM 32
GB - Cota reservada

para ME/EPP em
25 % (Especificações
técnicas no ANEXO
I) - Região Centro-

Oeste

473643 Unidade 3 10 8 18 R$ 458,00 R$
8.244,00 36



TOTAL 12 42 145 187 - R$
86.498,00 374

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp/MJSP, registrados os seguintes quan�ta�vos com
a pretensão de aquisições:

3.2.  

ITEM DESCRIÇÃO ÓRGÃO UNIDADE
MEDIDA QUANTIDADE 

VALOR
UNITÁRIO

(R$) 

VALOR
TOTAL (R$)

8 Memória RAM 32 GB  - Região Centro-Oeste
Diretoria de Operações

Integradas e de
Inteligência

UND 32 R$ 464,00 R$ 14.848,00

9
Memória RAM 32 GB - Cota reservada para ME/EPP em

25 % (Especificações técnicas no ANEXO I) - Região
Centro-Oeste

UND 10 R$ 458,00 R$ 4.580,00

TOTALUND 42 - R$
19.428,00

 

3.3. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços:

ITEM DESCRIÇÃO ÓRGÃO PARTÍCIPE UASG QUANTIDADE TOTAL VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

3

Memória RAM 32
GB (Especificações

técnicas no ANEXO I) -
Região Norte

CORPO DE
BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO
DO ACRE

462428 8

83 R$ 464,00 R$ 38.512,00

SECRETARIA DE
JUSTIÇA E SEG

PÚBLICA DO AMAPÁ
929669 45

CORPO DE
BOMBEIROS
MILITAR DE
RORAIMA

462492 29

Fundo Estadual de
Segurança Pública -

FESP-RR
927916 1

4

Memória RAM 32 GB -
Cota reservada para

ME/EPP em
25 % (Especificações

técnicas no ANEXO I) -
Região Norte

CORPO DE
BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO
DO ACRE

462428 2

27 R$ 458,00 R$ 12.366,00

SECRETARIA DE
JUSTIÇA E SEG

PÚBLICA DO AMAPÁ
929669 15

CORPO DE
BOMBEIROS
MILITAR DE
RORAIMA

464292 1

Fundo Estadual de
Segurança Pública -

FESP-RR
927916 9

8

Memória RAM 32
GB (Especificações

técnicas no ANEXO I) -
Região Centro-Oeste

2º CENTRO DE
GEOINFORMAÇÃO 160056 4

27 R$ 464,00 R$ 12.528,00SECRETARIA DE
EST.DE JUST.E
SEGURANÇA
PÚBLICA MS

452105 23

9

Memória RAM 32 GB -
Cota reservada para

ME/EPP em
25 % (Especificações

técnicas no ANEXO I) -
Região Centro-Oeste

2º CENTRO DE
GEOINFORMAÇÃO 160056 1

8 R$ 458,00 R$ 3.664,00SECRETARIA DE
EST.DE JUST.E
SEGURANÇA
PÚBLICA MS

452105 7

TOTAL R$ 67.070,00

 

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da administração
pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.



4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou en�dades
de outras esferas federa�vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en�dades que não par�ciparam do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da
ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente
aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera�vas enquadradas no ar�go
34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e par�cipantes ou já des�nadas à aderentes anteriores, não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. As en�dades federais, estaduais, distritais e municipais somente poderão aderir ao item respec�vo da sua localização regional
do território nacional especificada na Ata, sendo vedada a autorização de adesão à ata de registro de preços, por parte do órgão gerenciador,
à órgãos ou en�dades localizadas, geograficamente, em locais diversos daqueles previstos na respec�va ARP e para fornecedores dis�ntos.

4.7. A vedação poderá ser excepcionada após analisada a especificidade de cada caso concreto, na situação em que não haja saldo
disponível ou item não registrado para a região da en�dade aderente solicitante, mediante ato administra�vo mo�vado e jus�ficado pelo
órgão gerenciador.

Jus�fica�va: Itens inseridos em razão da necessidade de adequação do texto da ARP à formatação da contratação adotada pelo órgão
ministerial. Em consonância ao Parecer faculta�vo e opina�vo, nos termo do documento nº. 01024/2021/CONJUR-MJSP/CGU/AGU, para o
órgão gerenciador prevalece o entendimento no sen�do de não autorizar as solicitações de adesões para itens diferentes da região geográfica
do solicitante, bem como para empresas diferentes dos itens registrados da respec�va ARP. A regra geral poderá ser excepcionada em razão
do interesse público, para cada caso concreto, cuja análise será fundamentada a par�r de critérios de segurança, levando-se em consideração
as situações de urgência e cri�cidade a que esteja envolvida a unidade gerenciadora e aderente, sempre em função dos princípios e obje�vos
da Polí�ca Nacional de Segurança Pública.

Diante da par�cularidade, foram inseridos os itens 4.6 e 4.7 nas minutas padrões, visando dar transparência e segurança na aplicação dos
termos da ARP, de forma igualitária a todos os envolvidos, bem como para prezar pelo cumprimento de todas as obrigações correlatas ao
sistema de registro de preços.

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jus�ficadamente, a prorrogação do prazo para efe�vação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não par�cipante.

4.9. Fica vedado aos vencedores dos certames, oferecer ou conceder qualquer vantagem ou doação, que possa ferir a isonomia da
ata, para os par�cipantes ou caronas, em função da contratação, que não estejam previamente estabelecida no Edital ou nesta Ata de
Registro de Preço, assim como resta o dever às en�dades Par�cipes e as que desejarem aderir a referida aquisição, comprometerem-se a
fazer o bom e regular uso da adesão, recebendo apenas os itens estabelecidos por meio dela.

Jus�fica�va: Item inserido para reforçar as regras de fornecimento e recebimento es�puladas no edital da contratação.

 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da assinatura, não podendo ser prorrogada.
 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:



6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va
aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo
único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto
nº 7.892/2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em uma única via, que, depois de lida e achada em
ordem, segue assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgão par�cipantes.

 

CAMILA PINTARELLI
Diretora de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública

Waleria Silva Araujo Pina
Empresa contratada

 

Documento assinado eletronicamente por Waléria Silva Araujo Pina, Usuário Externo, em 30/04/2024, às 15:39, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA KÜHL PINTARELLI, Diretor(a) de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública, em
30/04/2024, às 19:52, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador 27638750 e o
código CRC 537B5D8A
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova
de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei


Referência: Processo nº 08000.000344/2022-44 SEI nº 27638750


